
 
 

CONCURSO PÚBLICO  

EDITAL Nº 001/2020 DE, 20 de Abril de 2020 

 
A Prefeitura Municipal de Tuiuti, Estado de São Paulo, por meio de sua Comissão Examinadora, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a 
realização do Concurso Público conforme previsto neste edital que terá validade de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período. As contratações serão providas 
sob o regime da CLT - Consolidação das Leis de Trabalho, e demais legislações pertinentes. 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será regido por esse edital, anexos e eventuais retificações, sendo sua execução de 
responsabilidade do Instituto IUDS. 

1.2. Os cargos, as vagas, os salários, a escolaridade/requisitos e a carga horária semanal são os constantes da 
tabela abaixo: 
 

COD CARGOS VAGAS SALÁRIO ESCOLARIDADE / REQUISITOS C/H SEMANAL 
PROVA 

PRÁTICA 

1 ADVOGADO CADASTRO RESERVA  R$ 2.550,00 CURSO SUPERIOR EM DIREITO, COM REGISTRO NA OAB 

20 HORAS 
SEMANAIS 

DIVIDIDAS EM 4 
HORAS DIÁRIAS 

NÃO 

 

1.3. As descrições sumárias das atribuições dos cargos e as definições de conteúdos programáticos constarão de 
instruções específicas expressas, respectivamente nos Anexos I e II do presente edital. 

1.4. Este Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento sob o regime CLT, 
Consolidação das Leis de Trabalho, das vagas dos cargos públicos relacionados na tabela no item 1.2, nesta 
data, e mais as que vagarem ou que forem criadas durante o prazo de validade do Concurso Público e serão 
providas mediante admissão dos candidatos nele habilitados. 

1.5. Os vencimentos mencionados referem-se ao mês vigente e serão reajustados de acordo com os percentuais 
aplicados pela Prefeitura Municipal de Tuiuti aos salários dos servidores públicos municipais da mesma 
categoria. 

1.6. Os atos relativos ao presente Concurso Público bem como, convocações, avisos e resultados até sua 
homologação serão disponibilizados/publicados no site www.iuds.org.br e no site www.tuiuti.sp.gov.br 
sendo de total responsabilidade o acompanhamento de todos os atos relativos a este Concurso Público por 
esses meios. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, 
comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no Concurso 
Público e no ato da admissão, irá satisfazer as seguintes condições: 
2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal; 
2.3.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos no ato da nomeação; 
2.3.3. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 
2.3.4. Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 
2.3.5. Comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o cargo e, quando se tratar de profissão 

regulamentada, no ato da admissão, apresentar o competente registro de inscrição no respectivo 
órgão fiscalizador, quando exigido por norma; 

2.3.6. Não registrar antecedentes criminais a esfera estadual e federal, impeditivos do exercício da função 
pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

2.3.7. Submeter-se, por ocasião da admissão, à inspeção e avaliação médica pré-admissional e à 
solicitação de exames exigidos, de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de 
Tuiuti ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

2.3.8. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os casos previstos na Constituição Federal/88 na forma do artigo 37; 

http://www.iuds.org.br/
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2.3.9. Preencher as exigências para provimento do cargo segundo o que determina a Lei e a tabela do item 

1.2 do presente edital; 
2.3.10. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do respectivo cargo público, comprovada 

em avaliação médica; 
2.3.11. Não ter sido demitido a bem do serviço público, conforme legislação aplicável ou ter sofrido 

penalidades em processo administrativo disciplinar promovido por Órgão Público.  
2.3.12. Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital 
2.3.13. Possuir inscrição no órgão de classe competente se aplicável, nos termos da legislação pertinente. 
2.3.14. Não ter sido exonerado a bem do serviço público ou justa causa (Federal, Estadual ou Municipal) em 

consequência de sentença judicial transitado e julgado. 
2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3 e subitens, deste 

capítulo, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores 
públicos municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.  

2.5. As inscrições ficarão abertas: 

2.5.1. EXCLUSIVAMENTE através da internet no período de 20 de abril de 2020 a 17 de maio de 
2020 e; 

2.5.2.  Às 23h59min59seg horas (horário de Brasília) do dia 17 de maio de 2020, o formulário de 

inscrição não estará mais disponibilizado na internet para inscrição. 
2.6. O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério 

da Comissão do Concurso e do IUDS. 
2.7. A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos 

legais a comunicação feita no endereço eletrônico www.iuds.org.br. 
2.8. Ao inscrever-se o candidato deverá indicar o cargo para o qual pretende concorrer, conforme tabela 

constante do item 1.2 deste edital. 
2.9. Ao inscrever-se no Concurso Público, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações 

sobre a aplicação das provas, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes na 
tabela do item 1.2 deste edital. 

2.10. As informações prestadas na ficha de inscrição/formulário de inscrição via internet são de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se a Prefeitura Municipal de Tuiuti e ao IUDS o direito de excluir 
do Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, e correta e/ou 
fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.11. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração da opção do cargo. 
2.12. Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga. 
2.13. Não haverá devolução da importância paga, ainda que maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo 

alegado. 
2.14. Não serão aceitas inscrições por meios bancários, pelos Correios, fac-símile, condicional ou que não estejam 

em conformidade com o disposto neste edital. 
2.15. Os candidatos deverão optar por apenas para 01 cargo, entretanto, caso seja efetuada mais de uma 

inscrição, será considerado para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver presente 
na prova objetiva sendo considerado ausente nas demais inscrições. 

2.16. O candidato que não se declarar pessoa com deficiência (PCD), mas que necessitar de condição especial 
para realização da prova objetiva, deverá no período de inscrições:  
2.16.1. Acessar o link próprio deste Concurso Público no site www.iuds.org.br; 
2.16.2. Durante o preenchimento da ficha de inscrição no campo ‘Condição Especial’, especificar os 

recursos/condições especiais de que necessite, seguindo as instruções ali indicadas; 
2.17. Para o envio do laudo médico, o candidato deverá: 

2.17.1. Acessar o link próprio deste Concurso Público no site www.iuds.org.br; 
2.17.2. Após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a ‘Área do candidato’, selecionar o link 

‘Anexar Documentos’ e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload); 
2.17.3. O laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho até 500KB e em uma das seguintes extensões: 

“PDF” ou “PNG” ou “JPG” ou “JPEG”; 
2.17.4. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público; 
2.17.5. Não será (ao) avaliado (s) documento (s) ilegível (is) e/ou com rasura (s) ou proveniente(s) de arquivo 

corrompido sendo de inteira responsabilidade do candidato a resolução do arquivo; 
2.17.6. O candidato que não atender ao estabelecido nos itens 2.16, 2.17 e subitens, deste capítulo, neste 

edital, até o prazo de 17/05/2020 não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais 
providenciadas, seja qual o motivo alegado. 

http://www.iuds.org.br/
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2.18. O candidato que não apresentar o requerimento até a data informada no subitem 2.17.6 seja qual for o motivo 

alegado, não terá a condição atendida.  
2.19. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido até a 

data da aplicação da prova. 
2.20. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de 

fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 
2.21. A inscrição do candidato com deficiência deverá obedecer, rigorosamente, o disposto no Capítulo 5 do 

presente edital. 

3. PROCEDIMENTO PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.1. As inscrições deverão ser realizadas EXCLUSIVAMENTE via internet, o candidato deverá acessar o 

endereço eletrônico www.iuds.org.br durante o período das inscrições 20/04/2020 a 17/05/2020 
através dos links correlatos a este Concurso Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 
3.1.1. Para inscrever-se o candidato – durante o período de inscrições- deverá: 
3.1.2. Acessar o site www.iuds.org.br; 
3.1.3. Localizar, no site do IUDS, o ‘link’ correlato a este Concurso Público; 
3.1.4. Ler na integra este edital e preencher total e corretamente o formulário de inscrição; 
3.1.5. Transmitir os dados de inscrição; 
3.1.6. Imprimir o boleto bancário; 
3.1.7. Efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, conforme tabela do item 3.6 

3.2. Ler e aceitar o requerimento de inscrição. 
3.3. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de 

inscrição. 
3.4. O boleto bancário disponível no endereço eletrônico www.iuds.org.br deverá ser impresso para o 

pagamento do valor da inscrição, após a conclusão do preenchimento do formulário de inscrição on-line. 
3.5. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição em qualquer banco do sistema de compensação 

bancária, de acordo com as instruções constantes no endereço eletrônico, até a data do vencimento do 
boleto bancário.  

3.6. O pagamento do valor da inscrição, descrito na tabela a seguir, deverá ser feito somente através de boleto 
bancário: 

 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE VALOR DA INSCRIÇÃO  

SUPERIOR R$ 12,00 

 
3.7. O pagamento do boleto bancário deverá ser feito, prioritariamente, na rede bancária. 
3.8. O pagamento do boleto bancário deverá ser efetivado, impreterivelmente, até o dia 18/05/2020, caso 

contrário, não será considerado. 
3.9. O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar-se para a 

confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor agendado (e consequente 
crédito na conta do IUDS) a inscrição não será considerada válida. 

3.10. A partir de três dias úteis após o pagamento do boleto, o candidato poderá conferir no endereço eletrônico 
do IUDS se sua inscrição realizada foi efetivada em ‘Status de Inscrição’. 

3.11. Não será permitida em hipótese alguma a troca do cargo no qual o candidato realizou a inscrição, após a 
efetivação da inscrição (inscrição paga). 

3.12. Não será aceito pagamento de taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, 
transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou deposito comum em conta corrente, condicional ou 
realizado após a data estipulada no item 3.8 deste edital ou por qualquer outro meio que não o especificado 
neste edital. 

3.13. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no site do 
IUDS, até o último dia do período de pagamento, conforme item 3.8. 

3.14. Para efetuar consultas, o candidato deverá acessar o site www.iuds.org.br e no link “Área do Candidato” 
digitar seu CPF e SENHA. Para tanto é necessário que o candidato cadastre esses dados corretamente.  

3.15. Caso o candidato não consiga efetuar consultas relativas à sua inscrição, deverá entrar em contato com o 
IUDS por e-mail: contato@iuds.org.br. 

3.16. A inscrição efetuada somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição. 

http://www.iuds.org.br/
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3.17. Serão canceladas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o estabelecido e as 

solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data descrita no item 3.8. 
3.18. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 
3.19. O IUDS e a Prefeitura Municipal de Tuiuti não se responsabilizam por solicitações de inscrições via internet 

não recebida, por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, vírus, 
congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados. 

3.20. A inscrição via internet devem ser feitas com antecedência, evitando o possível congestionamento de 
comunicação no site www.iuds.org.br nos últimos dias de inscrição. 

3.21. O descumprimento das instruções de inscrição constante deste capítulo implicará a não efetivação da 
inscrição. 

4. DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
4.1. São consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no disposto no artigo 2º da Lei 

Federal 13.146/2015, no Decreto Federal 9.508/2018 (e suas alterações sucessivas). 
4.2. Ao candidato abrangido no disposto no artigo 2º da Lei Federal 13.146/2015, no Decreto Federal 9.508/2018 

(e suas alterações sucessivas) é assegurado o direito de inscrever-se na condição de deficiente, desde que 
declare essa condição no ato da inscrição e a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo ao 
qual concorre. 

4.3. Conforme o disposto no artigo 2º da Lei Federal 13.146/2015, no Decreto Federal 9.508/2018 (e suas 
alterações sucessivas), o candidato deverá anexar no ato do preenchimento do formulário de inscrição o 
laudo médico ou o certificado de Habilitação e Reabilitação do Órgão Oficial, atestando a espécie e o grau 
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

4.4. Nos termos do § 1º, do art. 1º, do Decreto nº 9.508/2018, será reservado o percentual 5 % (cinco por 
cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público. 

4.5. O envio do laudo médico (documento original) mencionado no item 5.3 é obrigatório para o candidato 
candidatar-se como pessoa com deficiência (PCD). 

4.6. O candidato ao se declarar pessoa com deficiência (PCD), deverá no período de inscrições:  
4.6.1. Acessar o link próprio deste Concurso Público no site www.iuds.org.br; 
4.6.2. Durante o preenchimento da ficha de inscrição selecionar o campo ‘Portador de Necessidades 

Especiais; 
4.6.3. Para o envio do laudo médico, o candidato deverá: 
4.6.4. Acessar o link próprio deste Concurso Público no site www.iuds.org.br; 
4.6.5. Após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do candidato, selecionar o link 

‘Anexar Documentos’ e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload); 
4.6.6. O laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho até 500KB e em uma das seguintes extensões: 

“PDF” ou “PNG” ou “JPG” ou “JPEG” sendo de inteira responsabilidade do candidato a resolução do 
arquivo; 

4.6.7. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público; 
4.6.8. Não será (ao) avaliado (s) documento (s) ilegível (is) e/ou com rasura (s) ou proveniente(s) de arquivo 

corrompido; 
4.6.9. O candidato que não atender ao estabelecido no item 5.5 e subitens, deste capítulo, neste edital, até 

o prazo de 17/05/2020 não irá concorrer como pessoa com deficiência (PCD), seja qual o motivo 
alegado. 

4.7. O laudo enviado não será devolvido. 
4.8. O laudo deverá ter sido expedido no prazo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições. 
4.9. Os laudos não serão recebidos por outro meio diferente do especificado no item 4.5 e subitens.  
4.10. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das provas 

deverá especificá-la no formulário de inscrição indicando as condições de que necessita para a realização 
das provas conforme item 2.17 e subitens. 

4.11. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme o disposto no item 2.17, implica a sua 
não concessão no dia da realização das provas. 

4.12. Nas provas realizadas com auxílio de fiscal ledor, o candidato identificará, para cada questão, a alternativa 
que será marcada pelo fiscal na folha de respostas. 

4.13. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 
provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição: 

http://www.iuds.org.br/
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4.13.1. O candidato deverá indicar no momento da inscrição em ‘Condições Especiais’ o tamanho da fonte de 

sua prova ampliada caso necessário; 
4.13.2. O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24; 
4.13.3. A ampliação oferecida é limitada a prova a folha de respostas e outros documentos utilizados durante 

a aplicação não serão ampliados. 
4.14. O IUDS e a Prefeitura Municipal de Tuiuti não serão responsabilizados por eventuais erros de transcrição 

cometidos pelo fiscal ledor. 
4.15. Para a realização de provas no sistema Braille, as respostas deverão ser transcritas pelo mesmo sistema 

devendo o candidato levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 
4.16. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à possibilidade de 

fazê-las de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 
4.17. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste capítulo não 

poderão interpor recurso em favor de sua condição. 
4.18. As alterações quanto às definições e parâmetros de deficiência na legislação federal serão automaticamente 

aplicadas no cumprimento deste Edital. 
4.19. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios passíveis de correção. 
4.20. A deficiência não poderá ser apresentada como motivo para justificar a concessão de readaptação do cargo 

ou concessão de aposentadoria por invalidez. 
4.21. O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos no que se refere a conteúdo, avaliação, duração, data, horário e local de realização das provas. 
4.22. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, serão reservados aos candidatos 

com deficiência 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada cargo, e caso a aplicação do referido 
percentual resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 

4.23. Os candidatos com deficiência aprovados constarão da listagem geral dos aprovados por cargo e de listagem 
especial. 

4.24. Os candidatos com deficiência aprovados deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser 
realizado pela Prefeitura Municipal de Tuiuti ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a 
qualificação do candidato como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 
exercício da função, observada a legislação aplicável à matéria. 

4.25. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será excluído da 
listagem correspondente permanecendo somente na lista de classificação geral. 

4.26. O candidato que for julgado inapto, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o exercício das 
atividades próprias do cargo, será desclassificado deste Concurso Público. 

4.27. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste capítulo implicará a perda do direito a 
ser admitido para as vagas reservadas aos candidatos PCD. 

 
5. DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO 

5.1. A seleção dos candidatos será realizada nas seguintes etapas: 

5.1.1.1. Provas Objetivas de caráter classificatório e eliminatório para o cargo de Advogado; 

5.1.1.2. Prova de Títulos de caráter classificatório para os candidatos habilitados nas provas objetivas 
para os cargos de Advogado. 

6. DAS PROVAS OBJETIVAS 
6.1. As provas objetivas serão de caráter classificatório e eliminatório e se constituirão de questões objetivas de 

múltipla escolha. 
6.2. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade exigido para o preenchimento do 

cargo ao qual o candidato concorrer, conforme Anexo II deste edital. 

6.3. A aplicação das provas objetivas, para todos os cargos, está prevista para o dia 31/05/2020. 
6.4. A duração das provas objetivas será de 03 (três) horas para todos os cargos.  
6.5. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 

relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o IUDS não procederá à inclusão do 
candidato em hipótese alguma, devendo o candidato tomar ciência da situação de sua inscrição através da 
lista de inscritos preliminar, a ser divulgada no dia 20/05/2020 no site do IUDS www.iuds.org.br. 

6.6. A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das 
mesmas. 
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6.7. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas 

localizadas no município de Tuiuti, o IUDS reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não 
assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento dos candidatos. 

6.8. Havendo alteração da data prevista no item 6.3, as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos. 
6.9. A confirmação da data e as informações sobre os horários e locais de prova serão divulgados oportunamente 

através de Edital de Convocação para as provas objetivas a ser publicado no dia 27/05/2020 no site do IUDS 
www.iuds.org.br e da Prefeitura Municipal de Tuiuti www.tuiuti.sp.gov.br. 

6.10. Não serão enviados por e-mail, Correios ou outros meios postais e/ou eletrônicos cartões de convocação, 
devendo o candidato tomar conhecimento dos locais e horários de aplicação das provas através do Edital de 
Convocação mencionado no item anterior. 

6.11. Ao candidato só será permitida a realização das provas objetivas na respectiva data, no local e no horário, 
constantes no Edital de Convocação divulgado no site do IUDS. 

6.12. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 30 
minutos. 

6.13. O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo Edital de Convocação para fechamento dos 
portões será automaticamente excluído do certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso. 

6.14. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade 
com foto que bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou 
Conselho de Classe, Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte. 

6.15. É aconselhável que o candidato esteja portando, também, o comprovante de pagamento do boleto bancário. 
6.16. Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados no item 

6.13. 
6.17. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do 

candidato. 
6.18. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

6.19. Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

6.20. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova 
em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

6.21. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa 
de sua ausência.  

6.22. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e 
resultará na eliminação do Concurso Público. 

6.23. O IUDS objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso Público – o que é de interesse público e, 
em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade solicitará aos candidatos, quando da 
aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na folha de respostas, bem como de 
sua autenticação digital.  

6.24. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, único 
documento válido para a correção destas provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas 
na capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

6.25. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a folha de respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção da mesma. 

6.26. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na capa do caderno de questões e na folha de 
respostas. 

6.27. As instruções contidas no caderno de questões e na folha de respostas deverão ser rigorosamente seguidas, 
sendo o candidato o único responsável por eventuais erros cometidos. 

6.28. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
6.29. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no 

momento da aplicação das provas, não sendo aceitas reclamações posteriores. 
6.30. O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfica de tinta preta ou azul, 

lápis preto nº 2 e borracha. 
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6.31. O candidato deverá preencher os alvéolos, na folha de respostas da prova objetiva, com caneta esferográfica 

de tinta preta ou azul. 
6.32. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou 

rasura, ainda que legível. 
6.33. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 

candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
6.34. O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter desligado 

qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração 
e silencioso.  

6.35. O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como bip, telefone celular, aparelhos sonoros, 
receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook ou similares, calculadora, palmtop, relógio digital 
com receptor, poderá resultar em exclusão do candidato do certame. 

6.36. O IUDS não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de 
realização das provas, nem por danos neles causados. 

6.37. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal de sala a folha de respostas devidamente assinada. Por 
razão de segurança, os cadernos de questões da prova objetiva somente serão entregues aos candidatos no 
local de aplicação das provas, depois de decorrido o tempo de uma hora de prova. 

6.38. Os 03 (três) últimos candidatos a terminarem as provas somente poderão deixar o local de aplicação juntos. 
6.39. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de 

processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado deste Concurso 
Público. 

6.40. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante com maioridade legal que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da 
criança. 

6.41. O acompanhante que ficará responsável pela criança, também deverá permanecer no local designado pela 
coordenação, e se submeterá a todas as normas constantes deste edital, inclusive no tocante ao uso de 
equipamento eletrônico e celular. 

6.42. A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova. 
6.43. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 
6.44. Exceto no caso previsto no item 6.41, não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação 

das provas.  
6.45. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 

afastamento do candidato da sala de prova. 
6.46. Após a assinatura da lista de presença e entrega da folha de respostas, o candidato somente poderá se 

ausentar da sala, acompanhado por um fiscal. 
6.47. As provas objetivas terão a seguinte composição:  
 

Cód. ESCOLARIDADE 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
TOTAL DE QUESTÕES 

1 Advogado 10 30 40 

 
6.48. Cada questão apresentará 05 (cinco) opções de respostas. 
6.49. Para cada acerto nas questões, será computado conforme tabela abaixo, referente ao código do item 6.48: 
 

Cód. ESCOLARIDADE 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
TOTAL DE 
PONTOS 

1 Advogado 2.5 por questão 2.5 por questão 100 PONTOS 

 
6.50. Para participar da fase subsequente à prova objetiva, os candidatos deverão atender à CONDIÇÃO MINIMA 

DE HABILITADO: no mínimo 50% de pontos na prova objetiva. 
6.51. Os candidatos que não se enquadrarem na CONDIÇÃO MINIMA DE HABILITADO, independente da nota 

obtida na prova objetiva, serão excluídos do Concurso Público. 

7. DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO 
7.1. Haverá prova de títulos de caráter apenas classificatório para os candidatos habilitados na prova objetiva na 

proporção dos itens 6.50 e 6.51 para os cargos de Ensino Superior, tendo como objetivo valorar a formação 
acadêmica e a experiência profissional, com pontuação máxima de 15 pontos (quinze), ainda que a soma dos 
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valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor. Cada título será considerado uma única vez, para 
efeito de pontuação. Conforme tabela: 

 

CÓD TÍTULO 
QUANTIDADE MÁXIMA 

POR TÍTULO 
PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

01 Doutorado (concluído) na área afim 01 4,5 4,5 

02 Mestrado (concluído) na área afim 01 4,0 4,0 

03 Especialização (concluída e com no mínimo 360 horas)  01 3,5 3,5 

04 

Tempo de serviço prestado na iniciativa pública ou privada, 

compatível com o cargo, valendo 1,5 pontos por ano 

completo de trabalho comprovado. 

02 (dois) anos 

comprovados 
1,5 3,0 

TOTAL DE PONTOS 15,0 

 
7.2. Os pontos alcançados na prova de títulos serão somados ao total de pontos obtida na prova objetiva.  
7.3. Títulos sem conteúdo programático e sem carga horária não serão validados. 
7.4. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
7.5. As datas, horário de apresentação e forma de envio dos títulos será feita por meio de Edital de Convocação a 

ser publicado por ocasião da divulgação dos resultados dos recursos interpostos contra as notas das provas 
objetivas, no site do IUDS www.iuds.org.br e www.tuiuti.sp.gov.br 

7.6. Não serão enviados cartões de convocação ou e-mails aos candidatos habilitados para a entrega dos títulos, 
devendo o candidato tomar conhecimento das datas e horários de sua entrega, através do edital de 
convocação mencionado no item anterior. 

7.7. Serão considerados como títulos apenas os relacionados na tabela do item 7.1, limitada à pontuação total da 
prova de títulos ao valor máximo estabelecido na tabela mencionada neste item. 

7.8. No exercício profissional não serão computados títulos de tempo de serviço referente a estagiários, trabalhos 
voluntários e de aprendiz. 

7.9. Para comprovação dos títulos para o tempo de serviço serão considerados os seguintes documentos: 
7.9.1. Declaração e/ou certidão de tempo de serviço, emitida pelo setor de recursos humanos da 

contratante, que informe o período de trabalho (dia, mês e ano) inicial e final, a declaração e/ou 
certidão deverá conter além dos itens citados anteriormente, a espécie do serviço realizado e a 
descrição das atividades desenvolvidas. 

7.9.2. Carteira de Trabalho e previdência social (CTPS) contendo as páginas de identificação (que contem a 
fotografia e assinatura do candidato), de qualificação civil, de cada um dos registros de emprego que 
o candidato queira comprovar. 

7.9.3. Contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o contratante. 
7.10. Serão analisados, apenas os títulos que contenham as cargas horárias dos cursos e forem apresentados em 

legitimidades. 
7.11. Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes deverão ser 

apresentados mediante frente e verso. 
7.12. Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós-graduação em nível de mestrado ou de doutorado 

deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – 
CAPES, do Ministério da Educação, e os títulos referentes a conclusão de cursos de pós-graduação em nível 
de especialização com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula, cuja avaliação haja 
considerado monografia de final de curso. 

7.13. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá apresentar 
em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese. 

7.14. O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o documento estiver traduzido 
para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 
01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

7.15. Somente serão recebidos e analisados os documentos cujos títulos estiverem legíveis para leitura e arquivo e 
enviados no prazo estabelecido, e em conformidade com as regras dispostas neste capítulo.  

7.16. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste 
capítulo. 
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7.17. Após o envio da relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer 

hipótese ou alegação. 
7.18. Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo e horário estabelecidos ou em 

desacordo com o disposto neste capítulo. 
7.19. Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da 

tabela apresentada no item 8.1, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do 
mesmo, será excluído do concurso. 

 

8.  DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de 
classificação para cada cargo. 

8.2. A nota final dos candidatos será: 
8.2.1. Para os candidatos aos cargos de Advogado a somatória dos pontos obtidos na prova objetiva e 

prova de títulos; 
8.3. Serão emitidas duas listas: uma geral, contendo todos os candidatos habilitados e uma especial para os 

candidatos PCD “Pessoa com Deficiência”. 
8.4. Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos PCDs, será elaborada somente a 

lista de classificação final geral. 
8.5. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate: 
8.5.1. Candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 

10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada; 

8.5.2. Candidato que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos quando for o 
caso; 

8.5.3. Candidato com maior nota nas questões de Português, quando for o caso. 
8.5.4. Candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

8.6. Persistindo ainda o empate, poderá ser realizado sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, no 
momento da convocação para admissão. 

8.7. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 
sujeito às penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 
 

9.  DOS RECURSOS 
9.1. O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis do fato que lhe deu origem, considerando 

o próximo dia útil, o da divulgação/ocorrência do evento que motivou a reclamação. 
9.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 
9.3. O recurso deverá ser solicitado através do site do IUDS www.iuds.org.br, na área do candidato em “Meus 

Recursos” nos prazos estipulados. 
9.4. Não será permitido ao candidato anexar cópia de qualquer documento quando da interposição de recurso. 

Documentos eventualmente anexados serão desconsiderados. 
9.5. Será liminarmente indeferido o recurso: 

9.5.1. Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que 
permita sua adequada avaliação; 

9.5.2. Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso; 
9.5.3. Interposto por outra via, diferente da especificada neste capítulo; 
9.5.4. Que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o 

candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto de questionamento; 
9.5.5. Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
9.5.6. Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste capítulo e nas instruções constantes 

dos editais de divulgação dos eventos. 
9.6. Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedido de revisão 

de recurso, bem como recurso contra o gabarito oficial definitivo. 
9.7. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 

prova independente de terem recorrido. 
9.8. A pontuação relativa à questão anulada será atribuída aos candidatos que não marcaram a alternativa 

inicialmente dada como certa no gabarito preliminar. 
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9.9. Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão corrigidas 

de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos candidatos na(s) 
alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão de acordo com o gabarito definitivo. 

9.10. A anulação de questão não importa em atribuição de pontos adicionais além daqueles a que o candidato 
prejudicado tem direito. 

9.11. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer à 
desclassificação do mesmo. 

9.12. A decisão dos recursos interpostos será divulgada nos sites do IUDS e da Prefeitura Municipal de Tuiuti.  
9.13. A Banca Examinadora constitui única instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos adicionais. 
9.14. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 

10. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
10.1. A posse e o exercício far-se-ão na forma estabelecida na Legislação que disciplina o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Tuiuti. 
10.2. A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela lista de pontuação 

geral, seguida da lista reservada aos portadores de Deficiência, observando-se a partir de então sucessiva 
alternância entre ambas, até o esgotamento das vagas reservadas. 

10.3. As vagas em concurso serão destinadas para o local de trabalho que melhor convier à municipalidade, de 
acordo com o plano de lotação, a juízo da administração municipal. 

10.4. A lotação e a fixação do horário de trabalho para os cargos em concurso serão estabelecidas pela Prefeitura 
Municipal de Tuiuti. 

10.5. O candidato classificado obrigar-se-á a manter, durante o prazo de validade deste Concurso constante no 
item 11.11, o seu endereço atualizado para eventuais convocações, junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Tuiuti, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão 
competente convocá-lo por falta da citada atualização. 

10.6. O candidato aprovado fica obrigado a submeter-se à perícia médica, a critério da Prefeitura Municipal de 
Tuiuti, que confirme a capacidade física e mental do mesmo para a posse e exercício do emprego de 
provimento específico a que se submeteu em Concurso Público. 

10.7. O candidato terá um prazo de 7 (sete) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação que 
precederá a admissão, para manifestar seu interesse em assumir o cargo, bem como na mesma data da 
convocação será publicado no Diário Oficial da Prefeitura. A omissão ou a negação do candidato será 
entendida como desistência da admissão.  

10.8. A apresentação dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital será feita em data a ser 
fixada, por ocasião da convocação do candidato aprovado para admissão no cargo público. 

10.9. A não apresentação dos documentos na data fixada eliminará o candidato do Concurso Público, anulando 
todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis às eventuais falsidades 
da declaração constante da ficha de inscrição. 

10.10. No ato da admissão, o candidato apresentará declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio e 
declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, no âmbito da 
administração direta ou indireta de quaisquer da União, Estados, Distrito Federal ou Município, fato este que 
é proibido pela Constituição Federal.  

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das 

condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital de Abertura e nas normas legais 
pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, 
acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

11.2. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via telefone 
ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame. 

11.3. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público (sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao Concurso, 
nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova), o candidato que: 
11.3.1. Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 

qualquer tolerância; 
11.3.2. Não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
11.3.3. Não apresentar o documento que bem o identifique; 
11.3.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
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11.3.5. Ausentar-se do local antes de decorrida uma hora do início das provas; 
11.3.6. Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 

autorização; 
11.3.7. Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
11.3.8. Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
11.3.9. Forem surpreendidos em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou 

impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
11.3.10. Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação 

como aqueles descritos no item 6.37; 
11.3.11. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

11.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no 
decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a admissão 
do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.5. Os atos relativos ao presente Concurso Público bem como convocações, avisos e resultados até sua 
homologação serão publicados no site www.iuds.org.br e www.tuiuti.sp.gov.br sendo de responsabilidade 
do candidato acompanhar todos os atos relativos ao Concurso Público por esses meios. 

11.6. Compete à banca examinadora e/ou à comissão do concurso a deliberação sobre o grau de dificuldade da 
prova e a quantidade de questões por assunto. 

11.7. A Prefeitura Municipal de Tuiuti e o IUDS se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadias dos 
candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova. 

11.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para 
as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do 
candidato a responsabilidade de acompanhar pelos sites do IUDS e da Prefeitura Municipal de Tuiuti, as 
eventuais retificações. 

11.9. A Prefeitura Municipal de Tuiuti e o IUDS não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso Público. 

11.10. Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é 
facultada a incineração da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Concurso, os registros eletrônicos. 

11.11. O prazo de validade deste Concurso é de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação, prorrogável por 
igual período, a juízo da Administração Municipal. 

11.12. O resultado final deste Concurso Público será homologado pelo Prefeito Municipal. 
11.13. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designado para a realização do presente Concurso 

Público. 
 

 

Tuiuti, 20 de abril de 2020. 

 
 

_____________________________________ 
JAIR FERNANDES GONÇALVES 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.iuds.org.br/
http://www.iuds.org.br/
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

Advogado 
Compreende e interpreta a lei, aplicando-a nos casos concretos em juízo ou tribunal, assegurando os 
direitos inerentes a cada um, defendendo os interesses do Executivo Municipal. Representa em juízo ou 
fora dele, a parte de que é mandatário, comparecendo a audiências tomando sua defesa, para pleitear 
uma decisão favorável ao Executivo Municipal; Analisa causas, procurando encontrar soluções 
conciliatórias entre as partes, antes de entrar em juízo; Complementa e apura as informações levantadas, 
inquirindo o Executivo, as testemunhas e outras pessoas e tomando outras medidas, para obter os 
elementos necessários à defesa ou acusação; Prepara a defesa ou acusação, arrolando e   
correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá -la em juízo; Orienta o 
Chefe do Executivo sobre os aspectos legais atinentes à sua área profissional; Estuda a matéria jurídica e 
de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudências e outros, para adequar os fatos à legislação 
aplicável; Acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de 
petições específicas, para garantir seu trâmite legal até decisão final do litígio; Redige ou elabora 
documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza 
administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e 
terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá -los em defesa do Executivo Municipal; 
Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; Executa outras tarefas correlatas ao cargo 
e/ou determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal.  
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

NÍVEL SUPERIOR: 
  
LINGUA PORTUGUESA:  
Conhecimento prévio; Intertextualidade; Gêneros textuais; Tipologia textual; Interpretação e Compreensão 
de textos; Variabilidade linguística; Semântica: construção de sentido e efeitos de sentido, sinonímia, 
antonímia, homonímia, polissemia e figuras de linguagem; Pontuação e efeitos de sentido; denotação e 
conotação; relações lexicais; linguagem verbal e não verbal; tipos de discurso; aspectos de textualidade: 
coesão e coerência. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS:  

ADVOGADO: 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Princípios constitucionais e infraconstitucionais da atividade administrativa. 
Regime jurídico-administrativo: princípios do direito administrativo. Princípios da administração pública. 
Legalidade, impessoalidade, moralidade, publ icidade, eficiência e indisponibilidade do interesse público, 
proporcionalidade, razoabilidade, motivação, continuidade, presunção de veracidade e de legalidade, 
autoexecutoriedade, autotutela, segurança jurídica, proteção a confiança e boa -fé. Administração Pública. 
Desconcentração e descentralização. Órgãos públicos. Hierarquia. Delegação. Avocação. Administração 
direta e indireta. Autarquias. Fundações públicas. Empresas públicas e privadas. Sociedades de 
economia mista. A estruturação da advocacia pública. Atividade da administração pública. Poderes da 
administração pública e função. Poder normativo. Poder disciplinar. Poder decorrente de hierarquia. 
Poder vinculado. Poder discricionário. Poder regulamentar. Poder disciplinar. Poder de polícia. Atos 
administrativos. Conceitos, requisitos, elementos, atributos, pressupostos e classificação. Fato e ato 
administrativo. Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo. Atos administrativos em 
espécie. Vícios, defeitos e desfazimento dos atos administrativos. Revogação e anulação e teoria das 
nulidades no direito administrativo. Cassação e preservação (convalidação, ratificação e conversão). 
Prescrição e decadência. Mérito do ato administrativo, discricionariedade. Atos administrativos vinculados 
e discricionários. Atos administrativos nulos e anuláveis. Teoria dos motivos determinantes. Processo 
administrativo disciplinar. Servidor: cargo, emprego e funções. Atribuições. Competência administrativa: 
conceito e critérios de distribuição. Avocação e delegação de competência. Servidores públicos. Direitos, 
deveres e responsabilidades dos servidores públicos civis. Improbidade administrativa. Formas de 
provimento e vacância dos cargos públicos. Regime jurídico, direitos, deveres, proibições e vantagens. 
Contratos Administrativos. Serviços públicos. Concessão, permissão, autorização e delegação. Serviços 
delegados. Convênios e consórcios. Controle da Administração pública. Bens públicos. Desapropriação. 
Responsabilidade civil do Estado.  
 
DIREITO CONSTITUCIONAL:  
Constituição: Conceito. Classificação das Constituições. Poder Constituinte Originário e Poder 
Constituinte Derivado: Características. Emenda à Constituição. Hierarquia das Normas Jurídicas. 
Princípio da Supremacia da Constituição. Revisão Constituc ional. Controle de Constitucionalidade das 
Leis. Normas Constitucionais: Eficácia. Aplicabilidade. Interpretação. Integração. Direitos e garantias 
fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos sociais. Da nacionalidade. Dos direitos 
políticos. Dos partidos políticos. Princípios do Estado de Direito: legalidade, igualdade, controle judiciário. 
Garantias constitucionais: Conceito. Classificação. Mandado de Segurança. Direito de petição. Direitos e 
Deveres Individuais e Coletivos. Federação: Soberania e autonomia do Estado Federal. Da Organização 
do Estado. Repartição de competências. Intervenção Federal nos Estados e nos Municípios. Divisão de 
poderes. A unidade do Poder Estatal. Princípios e normas da Administração Pública. Servidores Púb licos. 
Da Organização dos Poderes. Poder Legislativo. Poder Judiciário. Poder Executivo. Funções Essenciais à 
Justiça.  
 
DIREITO TRIBUTÁRIO:  Conceito. Conteúdo. Natureza. Autonomia. Fontes. Sistema Constitucional 
Tributário: Princípios constitucionais do Direito Tributário. Limitações do Poder de Tributar. Competência 
tributária. Impostos da União, dos Estados e dos Municípios. Capacidade tributária. Legislação tributária: 
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vigência no tempo e no espaço. Aplicação. Norma Tributária: Incidência. Vigência. Apl icação. 
Interpretação. Tributos: Conceito. Natureza Jurídica. Classificação. Espécies.  
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015). Das normas processuais 
civis. Das normas fundamentais e da aplicação das normas processuais: Das normas fundamentais do 
processo civil; Da aplicação das normas processuais. Da função jurisdicional: da jurisdição e da ação; dos 
limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional; da competência interna: da competência; 
disposições gerais; da modificação da competência; da incompetência; da cooperação nacional. Dos 
sujeitos do processo: das partes e dos procuradores; do litisconsórcio: da intervenção de terceiros; do juiz 
e dos auxiliares da justiça; do Ministério Público. Da Advocacia Pública. Da Defensoria Pública. Dos atos 
processuais. Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais: Da forma dos atos processuais; Dos 
atos em geral; Da prática eletrônica de atos processuais; Dos atos das partes; Dos pronunciamentos do 
juiz; Dos atos do escrivão ou do chefe de secretaria; Do tempo e do lugar dos atos processuais; Dos 
prazos; Da verificação dos prazos e das penalidades; Da comunicação dos atos processuais, Disposições 
gerais; Da citação; Das cartas; Das intimações. Das nulidades; Da distribuiç ão e do registro do valor da 
causa; Da tutela provisória; da tutela de urgência; da formação, da suspensão e da extinção do processo; 
do processo de conhecimento e do cumprimento de sentença; Do procedimento comum: Da petição 
inicial, Dos requisitos da pet ição inicial, Do pedido, Do indeferimento da petição inicial, Da improcedência 
liminar do pedido, Da audiência de conciliação ou de mediação, Da contestação, Da reconvenção, Da 
revelia, Da não incidência dos efeitos da revelia, Do fato impeditivo, modifica tivo ou extintivo do direito do 
autor, Das alegações do réu, Da extinção do processo, Do julgamento antecipado do mérito, Do 
julgamento antecipado parcial do mérito, Da audiência de instrução e julgamento; Das provas ; Da 
sentença e da coisa julgada; Dos e lementos e dos efeitos da sentença; Da remessa necessária; Do 
julgamento das ações relativas às prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa; Da coisa 
julgada; Da liquidação de sentença; Do cumprimento da sentença; Dos procedimentos especiais; Do 
processo de execução da execução em geral: Disposições gerais; Das partes; Da competência; Dos 
requisitos necessários para realizar qualquer execução; Do título executivo; Da exigibilidade da 
obrigação; Da responsabilidade patrimonial; Das diversas espécies de execução; Dos embargos à 
execução da suspensão e da extinção do processo de execução; Dos processos nos Tribunais e dos 
meios de impugnação das decisões judiciais da ordem dos processos e dos processos de competência 
originária dos tribunais; dos recursos: Disposições gerais; Da apelação; Do agravo de instrumento; Do 
agravo interno; Dos embargos de declaração.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


